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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL

 DECRETO Nº 2.836 DE 05 DE JUNHO DE 2018.

Institui o Plano Municipal de Desenvolvimento dos Pequenos Ne-
gócios - PMD e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Artigo 83, II e XVI da Lei Orgânica do Município;

Considerando a necessidade de promover e coordenar políticas
públicas voltadas ao desenvolvimento e fortalecimento das Micro
Empresas - ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Micro Empre-
endedores Individuais – MEI do município;

Considerando o contido no Processo Administrativo nº 3489/2018,

D E C R E TA

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a instituição do Plano Munici-
pal de Desenvolvimento dos Pequenos Negócios - PMD, que tem
por finalidade promover e coordenar políticas públicas voltadas ao
desenvolvimento e fortalecimento das Micro Empresas - ME, Em-
presas de Pequeno Porte – EPP e Micro Empreendedores Individu-
ais – MEI do município. 

§ 1º - O PMD deverá ser elaborado em um prazo máximo de quaren-
ta e cinco dias contados a partir da data de publicação do presente
Decreto.

§ 2º O PMD será publicado por ato do Executivo Municipal e defi-
nirá as ações a serem implementadas no município, observadas as
seguintes diretrizes:

I – ampliação da participação dos pequenos negócios para no míni-
mo 30% do volume de compras governamentais do município, por
meio de:
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a) planejamento das compras municipais com identificação de oportunidades  para os pequenos negócios, através
do estabelecimento de um plano municipal de compras;
b) aquisição de no mínimo 30% de gêneros alimentícios oriundos de pequenos agricultores familiares, de acordo
com as diretrizes da lei de Merenda Escolar;
c) revitalização do cadastro municipal de fornecedores, segmentando o porte das empresas cadastradas;

II – implantação ou expansão da sala do empreendedor, oferecendo:
a) atendentes treinados para atuar neste espaço;
b) rotina de registro ou controle dos atendimentos realizados;
c) serviços específicos ao micro empreendedor individual;
d) informações para a abertura de micro e pequenas empresas;
e) orientações  aos empresários em relação aos processos de compras públicas;
f) mínimo de dois serviços em parcerias.

III – integração do município à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios
– REDESIM, oferecendo;
a) resposta online, via sistema integrador REGIN, à consulta de viabilidade de acordo a lei 11.598/2007;

IV – criação e fortalecimento da figura do agente de desenvolvimento, tendo;
a) Agente de Desenvolvimento ou Secretário Municipal nomeado e capacitado no curso de formação avançada;

§ 3º - A implementação do PMD deverá observar a cooperação entre órgãos e setores municipais e entre estes com as
entidades representativas locais ou regionais da sociedade civil organizada. 

Art. 2º  - Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Comitê Gestor Municipal das Micro
e Pequenas Empresas – CGM/MPE, com as seguintes atribuições:

I – Pactuar junto aos parceiros locais e regionais os programas e ações que comporão o escopo do PMP;

II – Implementar as ações pactuadas junto aos parceiros locais e regionais no âmbito do PMP;

III – Reunir-se periodicamente para monitoramento e avaliação do cronograma de implantação do PMD;

§ 1º  - O Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas – CGM/MPE terá composição paritária entre
representantes de órgãos governamentais e da sociedade civil, sendo constituído por:

I – representantes dos seguintes órgãos do Poder Executivo municipal:
a) Secretaria de Fazenda;
b) Secretaria de Planejamento e Gestão;
c) Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia;
d) Secretaria de Meio Ambiente;
e) Secretaria de Administração;
f) Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica
g) Secretaria Municipal de Saúde;
h) Procuradoria Geral do Município;

II - representantes das seguintes instituições da sociedade civil organizada:
a) Associação Comercial, Industrial e Agropastoril;
b) Câmara de Dirigentes Lojistas;
c) Sindicato do Comércio Varejista;
d) Associação ou Sindicato de profissionais contabilistas;
e) Entidades de Movimentos Populares (Rotary, Lions e etc).
 
§ 2º  - Os órgãos previstos no inciso I do § 1º indicarão seus representantes titulares. 



SÃO JOSÉ
07 de Junho de 2018

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  3ANO IX Nº 1395
Quinta - Feira

SÃO JOSÉ
07 de Junho de 2018

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO IX Nº 1395
Quinta - Feira

§ 3º - O Poder Executivo municipal convidará as instituições da sociedade civil organizada a indicarem seus representan-
tes titulares previstos no inciso II do § 1º. 

§ 4º - Os membros do Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas – CGM/MPE, indicados nos termos do
§ 1º, serão designados por ato do chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º - Fica a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão designada como instância municipal responsável pela
gestão do Plano Municipal de Desenvolvimento para os Pequenos Negócios – PMD.

§ 1º  - O Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas – CGM/MPE deverá indicar um de seus membros para
o exercício do papel de líder executivo, ficando o indicado responsável por toda a interlocução interna e externa junto
aos atores envolvidos na elaboração e implantação do Plano Municipal de Desenvolvimento para os Pequenos Negó-
cios – PMD.

Art. 4º - A participação no Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas – CGM/MPE será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 5º  - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no
orçamento de cada um dos órgãos e entidades do Poder Executivo municipal que participarem dos programas, projetos
e ações do PMD. 

Art. 6º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 05 de junho de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Bernard de Oliveira Casamasso
Secretário de Planejamento e Gestão

Juliana da Silva Virginio
Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

 DECRETO Nº 2.837 DE 07 DE JUNHO DE 2018.

Revoga o Decreto Nº 2.815 de 01 de março de 2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te as previstas no artigo 83, XVI, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que o Decreto Nº 2.815 de 01 de março de 2018 condicionou a redução do subsídio dos Secretários
Municipais e demais ocupantes de cargo símbolo CC-1 até a adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal do total da
despesa líquida com pessoal, sobre a receita corrente líquida;

Considerando a informação contida no processo administrativo nº 3816/2018 e a publicação no Diário Oficial do Muni-
cípio, na edição nº 1.391 de 01 de junho de 2018, de que o total da despesa líquida com pessoal para apuração do limite
ficou abaixo do limite máximo permitido;

D E C R E TA

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 2.815 de 01 de março de 2018.
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Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor de 01 de junho de 2018, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 07 de junho de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

 Claudia de Castro Pacheco
Secretária Municipal de Administração

Bernard de Oliveira Casamasso
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

 Vanderlei Pereira da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno

PORTARIA Nº 174 DE 07 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 105 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 003041/
2018,

R E S O L V E

Conceder licença maternidade a servidora VÂNIA NUNES DE OLIVEIRA, Agente Comunitário de Saúde, matrí-
cula 2.801, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com validade a contar de 16/04/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 07 de junho de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 175 DE 07 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 105 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 003093/
2018,

R E S O L V E

Conceder licença maternidade a servidora ELISANGELA SANTOS CRUZ, Agente Comunitário de Saúde, matrí-
cula 2.423, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com validade a contar de 30/04/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 07 de junho de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 176 DE 07 DE JUNHO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o solicitado no procedimento administrativo nº 003692/2018,
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R E S O L V E

Tornar sem efeito a Portaria nº 10 de maio de 2018, que nomeou CLEIDE MARIA PEREIRA SIMÕES para o cargo
efetivo de Professor “E”, com validade a contar de 30/05/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 07 de junho de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 001/18.

Tendo em vista os ajustes necessários a realização da Tomada de Preços nº 001/18 fica remarcada a presente Tomada de
Preços.

TOMADA DE PREÇOS  nº 001/18 – tipo MENOR PREÇO

OBJETO: A presente licitação tem por finalidade, a contratação de empresa de sociedade empresária especializa-
da à qual caberá a EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA ETA ( ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DA AGUA) DA
MARAVILHA LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ, com FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA,. conforme especificado no presente edital e seus anexos.
VALOR ESTIMADO DO OBJETO: R$ 175.000,00
TIPO: Técnica e preço;    DATA DO EVENTO:  25 de JUNHO de 2018.   HORÁRIO: 10:00 horas

OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br ( menu principal/ licitações ) a partir das 14:00 horas do dia
11/06/2017.

Informar  participação/ confirmar presença através do e-mail: admlicitriopreto@gmail.com

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 353, Centro, ou
através dos telefones (0xx) 24 2224 1326, ramal 205 e 2224 1552 (fax), no horário de 09:30 às 16:30 horas;

 São José do Vale do Rio Preto, 07 de JUNHO de 2018.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO- Presencial  nº 039/018

OBJETO: PREGÃO,  PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS I, II, III, IV, V E VI DO REFERIDO EDITAL, PARA
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TIPO: menor preço unitário;    DATA DO EVENTO:  26 de junho de 2018.      HORÁRIO: 10:00 horas

PREGÃO- Presencial  nº 040/018

OBJETO: PREGÃO,  PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS, PARA ATENDI-
MENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, NOS MOLDES DO ANEXO I, II, III, IV, V e VI (DE CONFORMIDA-
DE COM DECRETO MUNICIPAL DE PADRONIZAÇÃO Nº2.402, DE 12 DE MAIO DE 2014).

TIPO: menor preço unitário;    DATA DO EVENTO:  28 de junho de 2018.      HORÁRIO: 09:30 horas

Atos da Administração
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PREGÃO- Presencial  nº 041/018

OBJETO: PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE CIMENTO E AÇO, PARA A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS, URBANIZAÇÃO E TRANSPORTES, NOS MOLDES DO ANEXO I, II, III,
IV, V e VI.

TIPO: menor preço unitário;    DATA DO EVENTO:  28 de junho de 2018.      HORÁRIO: 15:00 horas

OBS.: Editais disponíveis no site: www.sjvriopreto.rj.gov.br ( menu principal/ licitações ) a partir das 14:00 horas do dia
11//06/2018.
· Informar  participação/ confirmar presença através do e-mail: admlicitriopreto@gmail.com

INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito na Rua Coronel Francisco Limongi, nº. 125, 3º andar,
Centro, ao lado do Shopping Estação ou através dos telefones (0xx) 24 2224 1326, ramal 301 e 2224 1552 (fax), no horário
de 09:30 às 16:30 horas;

 São José do Vale do Rio Preto, 07 de junho de 2018.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
Pregoeira

DISPENSA LICITATÓRIA

PROCESSO Nº. 7323/17

Ref. Contratação em caráter emergencial pelo Município de empresa para realizar cirurgia oftalmológica para o paciente
Francisco de Assis Andrade, por força de mandato judicial exarado no feito TJRJ nº 0001870-51.2017.8.19.0076, no valor
de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

                      A Senhora Secretária de Saúde em cotas datadas de 24/05/18 e 05/06/18, no feito protocolado sob o n.º 7323/
2017, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação em caráter emergencial de empresa para
realizar  cirurgia oftalmológica para o paciente  Francisco de Assis Andrade por força de mandato judicial exarado no
feito TJRJ nº 0001870-51.2017.8.19.0076.A referida dispensa será para a empresa CLINICA DE OLHOS DR. TANURE
LTDA, com sede a Av, Ipiranga 298 – Centro Petrópolis - RJ.

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV e o Art. 196 da CRFB/88, bem como os
fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimen-
to licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 05/06/18
do mesmo processo administrativo.

Urge esclarecer, que a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora enfocado, dar-se-á com a empresa CLINICA
DE OLHOS DR. TANURE LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de
DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigos 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e art. 196 da CRFB/88.

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o
Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 06 de junho de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 018/2018 - presencial
PROCESSO Nº: 6095/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: DISTRIBUIDORA DE CESTAS E VASSOURAS LTDA ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 017/2018
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, 07 de junho de 2018.

 ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 09/2018 - presencial
PROCESSO Nº: 1701/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 021/2018
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, 07 de junho de 2018.

 ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 019 - presencial
PROCESSO Nº: 6091/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: Carvas Material Cirúrgico e Dental Ltda.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 026/2018
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, Em 07 de junho de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 3035

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 01727/2018; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto e a
empresa GN ALIMENTOS LTDA - Me; OBJETO: aquisição gêneros alimentícios, para  abastecimento do Setor de
nutrição e dietética do Hospital Maternidade Santa Therezinha, para fornecimento pela Detentora da Ata de Registro de
Preços nº 064/2017, do pregão nº 039/2017, Processo nº 2177/2017 ao Município de São Jose do Vale do Rio Preto,
conforme especificações, quantitativos, marcas e valores especificados abaixo.; VIGÊNCIA: O fornecimento ora contra-
tado deverá ser prestado pelo prazo de 90 (noventa) dias, após a assinatura do presente contrato, iniciando-se em 18 de
maio de 2018 e findando-se em 16 de agosto de 2018 VALOR: Pagará o valor total de R$2.268,00 (dois mil duzentos e
sessenta e oito reais),. Por conta da  Reserva  Orçamentária  de  nº 079/2018 -Unidade:30.04-Fundo Municipal de Saúde-
Funcional:10.302.0020-Assistência Hospitalar e Ambulatorial- Projeto/Atividade nº 2.086- Manutenção do Hospital
Maternidade Santa Therezinha -Elemento 3.3.90.30.00.00.00.00.0004 – Material de Consumo-DATA DE ASSINATUTA:
18 de maio de 2018.
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São José do Vale do Rio Preto, em 07 de junho de 2018.

Ana Lúcia Medeiros
Chefe de Divisão de Contrato

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2018

PROCESSO: Nº 433/2018
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, vem tornar público que
no dia 25 de junho de 2018, às 10 horas, realizará licitação por meio de tomada de preço, cujo objeto é a contratação de
fornecimento de material de gêneros alimentícios e produtos de limpeza e higiene para Câmara Municipal, conforme
condições de fornecimento estabelecidos neste edital, bem como seus anexos I Minuta do contrato, II especificações
dos itens, que integram o presente Edital, a qual está à disposição dos interessados na Diretoria de Infraestrutura desta



Casa Legislativa, situada na Rua Antônio Coelho Guerra, 55, Centro, São José do Vale do Rio Preto - RJ, no horário
compreendido entre 10:00 e 16:00 e no site www.sjvriopreto.rj.gov.br. Dúvidas poderão ser dirimidas pelo tel. (24) 2224-
7200 com Michele Tavares, Giovane Branco e/ou José Luis Gonçalves.

São José do Vale do Rio Preto, em 07 de junho de 2018.

Michele Cabral Tavares
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto torna público o
resultado do julgamento de licitação, conforme segue:

LICITAÇÃO: Carta-Convite nº 001/2018.
UNIDADE: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto.
PROCESSO: 432/2018.
OBJETO: Fornecimento de combustível para as viaturas da Câmara Municipal.
VENCEDORA: POSTO VALVERDÃO

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total
1 Gasolina comum litros 1.300 R$ 4,84 (quatro reais e oitenta e quatro centavos) R$ 6.292,00 (seis mil du-
zentos e noventa e dois reais)

Esgotado o prazo recursal, e havendo interposição de recursos, o processo será encaminhado a autoridade competente
para deliberação quanto a homologação e a adjudicação do objeto desta licitação, nos moldes do que dispõe o inciso VI,
do artigo 43, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações.

São José do Vale do Rio Preto, em 07 de junho de 2018.

Michele Cabral Tavares
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº: 001/2018

Homologada e adjudicada a licitação realizada na modalidade de Carta Convite nº 001/2018, Processo Adminis-
trativo nº 432/2018, onde foi considerada vencedora a empresa:

VENCEDORA: POSTO VALVERDÃO
OBJETO: Fornecimento de combustível para as viaturas da Câmara Municipal.
VALOR DA PROPOSTA: Valor máximo mensal de:

São José do Vale do Rio Preto, em 07 de junho de 2018.

Francisco Lima Bulhões
Presidente
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